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PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2018 

PROCESSO INTERNO N° 2743/2018 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 

TERMO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

----------------------------- 

 

 

O Diretor de Licitações e Contratos, no impedimento da Sra. Secretária de 

Administração e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 6º, do Decreto 

Municipal nº 3.089, de 07 de dezembro de 2005, ESCLARECE, em relação ao 

processo licitatório em epígrafe, o que segue. 

 

 

 
1) As notas explicativas são obrigatórias para todas as empresas, 

independentemente de porte, atividade ou forma de tributação, à luz das 

Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC, TG 26 (R3), de 23 de outubro de 

2015. 

 

2) A forma de escrituração digital- SPED é aceita, desde que cumprida toda 

formalidade legal, devendo ser apresentado juntamente com o comprovante de 

entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil, e termo de 

autenticação eletrônica realizada pela Junta Comercial. 

 

3) No que tange a exigência de demonstrativos de índices contábeis, estes 

tem o respaldo no art.31 da Lei 8.666/93, sendo os mesmos foram definidos de 

forma objetiva, o que assegura sua legalidade e preserva a lisura do 

procedimento licitatório em questão. 

 

Estância Turística de Tremembé, 26 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO DUARTE DOS SANTOS 

DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 


